
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 1/2005 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO A 
IMPLANTAÇÃO DE UM VÉRTICE GEODÉSICO 
DA REDE GPS DO ESTADO DE SÃO PAULO EM 
NOSSA CIDADE). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

Considerando que no planejamento e 
administração de cidades de qualquer porte, na maioria das vezes é 
imprescindível que as informações disponíveis estejam georeferenciadas;  

Considerando que nas áreas de planejamento e 
gerenciamento urbano e rural, são necessárias informações precisas e 
seguras, de forma que permitam o uso responsável e eficiente do solo;  

Considerando que o Sistema Geodésico 
Brasileiro, implantado e mantido pelo IBGE – Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, é o órgào que fornece informações precisas à 
diversos processos de engenharia – contrução de estradas, pontes, barragens, 
etc., mapeamento, geofísica, pesquisas científicas, dentre outros;  

Considerando que o  Sistema Geodésico 
Brasileiro é formado por redes e estas por marcos estabelecidos que 
obedecem à especificações, no tocante à sua estrutura física, emanadas dos 
órgãos estaduais e avalizadas pelo IBGE;  

Considerando ainda que, na nossa região, 
existem dois marcos instalados respectivamente nas cidades de São José do 
Rio Preto e Fernandópolis;  

Considerando que estes marcos são chamados 
de Vértice Geodésico da Rede GPS do Estado de São Paulo,  

INDICO À MESA, na forma regimental, que 
seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Carlos Eduardo 
Pignatari, solicitando estudos  aos órgãos competentes desta municipalidade, 
no sentido de verificar junto ao IBGE -  Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, a possibilidade de implantar um  Vértice Geodésico da Rede 
GPS do Estado de São Paulo em nossa cidade. 
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Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 10 de Fevereiro de 

2005. 
 
 
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 
OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 
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